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TERMO DE CONTRATO - CTO 17335/2025   
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE 
SOFTWARE ANTIVÍRUS DO TIPO EDR 
(ENDPOINT DETECTION AND RESPONSE), 
GERENCIADAS POR MEIO DE PLATAFORMA 
UNIFICADA, PARA ATENDIMENTO ÀS 
ESTAÇÕES DE TRABALHO E EQUIPAMENTOS 
SERVIDORES, FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO E A 
EMPRESA APLEX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA LTDA. 
 
 
(RP 17307/2025) 

  
A UNIÃO, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, estabelecido 
na rua Esteves Júnior, nº 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o nº 02.482.005/0001-23, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora-Geral substituta, Sra.           
KAROLINE DA CUNHA VIEIRA, e a empresa APLEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.413.094/0001-99, sediada na 
Rod. João Leopoldo Jacomel, nº 12.162, Sala 82, Pinhais/PR, CEP 83323-410, telefone (41) 
3512-0238, e-mail licitacoes@aplex.com.br, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo seu Representante Legal, Sr. RAFAEL FÉLIX HAHN LEHMKUHL 
conforme Procuração, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo SEI 
nº 0000425-51.2024.4.02.8000, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em 
consequência da adesão à Ata de Registro de Preços nº 43, oriunda do Pregão Eletrônico 
SRP nº 90054/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, sujeitas as partes às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações 
aplicáveis e às seguintes cláusulas e condições: 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de licenças de software antivírus do 
tipo EDR (Endpoint Detection and Response), gerenciadas por meio de plataforma unificada, 
para atendimento às estações de trabalho e equipamentos servidores do Contratante, 
conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90054/2025 e seus 
Anexos I, II, III, IV e V e na forma estabelecida no presente Contrato. 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
2.1. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1.1. A Contratada deverá fornecer licenças de software antivírus do tipo Endpoint 
Detection and Response, ora denominada como Solução, com suporte para atualizações de 
no mínimo 60 (sessenta) meses, contados da data da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, atendendo aos requisitos técnicos descritos e abrangendo as exigências descritas 
no Item 17 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no 
preâmbulo.  
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2.1.2. A qualificação/formação técnica dos profissionais envolvidos na execução do Contrato 
está descrita no Item 33 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico 
mencionado no preâmbulo. 
 
2.2. DAS CONDIÇÕES E DOS PRAZOS DE ENTREGA: 
 
2.2.1. Os licenciamentos deverão ser entregues por e-mail, em até 10 (dez) dias, contados a 
partir do primeiro dia seguinte à assinatura do Contrato pelo Contratante, na forma descrita 
no Item 19 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no 
preâmbulo. 
 
2.3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 
 
2.3.1. O cronograma de execução da contratação seguirá o disposto no Item 20 do Anexo I 
(Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 
 
2.3.2. As etapas de execução desta contratação, cujos prazos têm como referência inicial o 
fim da etapa anterior, constam da tabela abaixo: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO PRAZO 

01  Assinatura do Contrato pelo Contratante - 

02  Entrega dos produtos (software)  Em até 10 (dez) dias após a 
Etapa 01 

03 Serviços de instalação, configuração e 
transferência de conhecimento 

Em até 30 (trinta) dias após a 
Etapa 02 

04 Recebimento provisório do objeto  Logo após a conclusão das 
Etapas 02 e 03 

05 Recebimento definitivo do objeto Em até 02 (dois) dias úteis após 
a Etapa 04  

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
3.1. São obrigações do Contratante as discriminadas no Item 21 do Anexo I (Termo de 
Referência) e no Item 19 do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, parte 
integrante deste Contrato.  
 
4 - CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
4.1. São obrigações da Contratada, além das constantes do Item 22 do Anexo I (Termo de 
Referência) e no Item 18 do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, parte 
integrante deste Contrato, as previstas nesta Cláusula:  
 
4.1. 1 . A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações, 
sob pena de rescisão contratual.  
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4.1.2. É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 
jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme artigo 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, com a alteração 
implementada pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/2016.  
 
4.1.2.1. A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, 
pela Contratada, da Declaração constante do Anexo IV do Edital do Pregão mencionado no 
preâmbulo. 
 
4.1.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme o artigo 3º da Resolução CNJ nº 7, 
de 18/10/2005, alterada pela Resolução CNJ nº 09 de 06/12/2005. 
 
4.1.4. A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do 
Código de Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 
15/04/2011 e da Portaria nº CFPOR-2012/00116, de 11/05/2012. 
 
4.1.5. A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória às 
disposições contidas na Resolução nº 351 do Conselho Nacional de Justiça, de 28/10/2020, 
que institui a Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual, e de 
todas as formas de Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e 
sustentável no âmbito do Poder Judiciário. 
 
4.1.5.1. Aplica-se a Resolução mencionada no subitem anterior a todas as condutas de 
assédio e discriminação no contexto das relações socioprofissionais e da organização do 
trabalho no Poder Judiciário, praticadas presencialmente ou por meios virtuais, inclusive 
aquelas contra estagiários, aprendizes, prestadores de serviços, voluntários e outros 
colaboradores. 
 
4.1.6. A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, conforme determinação do art. 92, inciso XVII, da Lei nº 
14.133/21. 
 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
5.1. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021 e com a IN SGD/ME 
94/2022, de 23/12/2022, o objeto do contrato será recebido da seguinte forma: 
5.1.1. Provisoriamente, pelo Fiscal Técnico, mediante o registro de recebimento do 
documento fiscal no Portal do SIGEO, após a entrega do material/serviço para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificidades do Pregão. 
 
5.1.2. Definitivamente, pelo gestor do Contrato e pelo fiscal requisitante, mediante termo 
detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado; 
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5.1.2.1. O atesto será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a 
execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento e o cumprimento das 
demais obrigações contratualmente previstas; 
 
5.1.2.2. Na emissão dos Termos de Recebimento deverão ser observados, no que couber, 
os requisitos estabelecidos na IN SGD/ME 94/2022, de 23/12/2022, e no Guia de Boas 
Práticas de Contratação de Soluções de TI-JF. 
 
5.2. O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as especificações do Edital e seus anexos. 
 
5.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da Contratada em reparar, 
corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado da solicitação do Contratante, o objeto deste Edital, em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
5.4. O aceite/aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo Contratante não exclui a 
responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 
produto(s)/serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 e 20 da Lei 
n.º 8.078/90. 
 
5.5. Se, após o recebimento provisório, for constatado que o objeto está em desacordo com 
as especificações ou com a proposta, após a notificação da Contratada, será interrompido o 
prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a 
situação. 
 
5.6. As demais condições de recebimento do objeto constam nos Anexos I, II e III deste 
Termo de Contrato. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE: 
 
6.1. DO PREÇO: 
 
6.1.1. Planilha de preços: 
 

Item Especificação Quant. P. Unit. Total 

1 Software antivírus do tipo Endpoint Detection 
and Response, gerenciado por meio de uma 
plataforma unificada para  atendimento às 
estações de trabalho e equipamentos 
servidores do Contratante, com suporte e 
atualizações por no mínimo 60 (sessenta) 
meses. Código SIASG 350949 Fabricante: 
Kaspersky, Kaspersky Next EDR Optimum 
Brazilian Edition. 5000+ User 5 year Plus 
License, SKU: KL4066KAYX9 

2500 R$ 229,00 R$ 572.500,00 

4 Serviços de instalação, configuração, 
transferência de conhecimento e suporte. 

1 R$ 24.999,00 R$ 24.999,00 
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Código SIASG 27090 Fabricante: Kaspersky, 
Kaspersky Enhanced Support Brazilian 
Edition, SKU: KL7122KYZFZ 

 
6.1.2. O VALOR TOTAL deste Contrato é de R$ 597.499,00 (quinhentos e noventa e sete 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais); 
 
6.1.3. Nos preços oferecidos pela Contratada já estão incluídos a incidência tributária e 
demais encargos como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças, taxas, 
emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todos os custos pertinentes à perfeita 
execução dos serviços contratados. 
 
6.2 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
6.2.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos/serviços, à vista do 
documento fiscal apresentado, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e 
depósito em conta corrente indicada pela Contratada: 
 
6.2.1.1. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da liquidação da despesa, 
quando se tratar de valor igual ou inferior àquele estabelecido no art. 75, II, da Lei 
14.133/2021, devidamente atualizado; 
 
6.2.1.2. no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da liquidação da despesa, quando 
se tratar de valor igual ou superior àquele estabelecido no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, 
devidamente atualizado; 
 
6.2.1.3. A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados do 
recebimento do documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a 
certificação do cumprimento da obrigação; 
 
6.2.1.3.1. O atesto do documento fiscal será lavrado no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data do recebimento do documento fiscal, compreendendo a execução do 
objeto da contratação, a regularidade do faturamento e o cumprimento das demais 
obrigações contratualmente previstas. 
 
6.2.1.4. No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com a legislação e as instruções normativas vigentes. 
 
6.2.1.5. Para fins do disposto no subitem 6.2.1, considerar-se-á como sendo a data do 
pagamento a data da emissão da ordem bancária. 
 
6.2.2. A Contratada deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação 
dos Documentos Fiscais (Notas Fiscais), que deverão, obrigatoriamente, ser registrados no 
Portal do SIGEO - JT para efeito de recebimento provisório, atesto, liquidação e pagamento; 
 
6.2.2.1. Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a Contratada terá acesso ao Portal 
SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 
 
6.2.2.2. A Contratada deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO – JT, visando à 
apresentação do documento fiscal. 
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6.2.2.3. Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente via SIGEO. 
 
6.2.2.3.1. É de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea 
anterior, não cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao 
sistema no prazo. 
 
6.2.2.3.2. Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e 
Finanças por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059. 
 
6.2.2.4. Caso já exista cadastro realizado pela Contratada vinculado a outro Órgão, deverá 
ser procedida a regularização, de modo que seja alterada sua vinculação para este Tribunal; 
 
6.2.2.5 A nota fiscal deverá ser juntada pela Contratada no sistema SIGEO-JT - Execução 
Financeira, e deverá ser encaminhada à Seção de Análise e Liquidação da Despesa – 
SELAD. 
 
6.2.3. A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou de não retenção de 
tributos e contribuições deverá comprovar tal situação no ato de entrega do documento 
fiscal. 
 
6.2.4. A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação da Declaração, em duas vias, a que se 
refere o artigo 6º da Instrução Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita 
Federal, com as alterações implementadas pelas instruções normativas posteriores. 
 
6.2.5. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão contratual, 
execução da garantia, além da aplicação das penalidades contratualmente previstas. 
 
6.2.5.1. A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será 
verificada quando da realização de cada pagamento. 
 
6.2.6. No caso de documento fiscal apresentado com erro, a Contratada será notificada para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no subitem 6.2.1, os dias 
que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 
6.2.7. Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de 
alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 
 
6.3 - DO REAJUSTE: 
 
6.3.1 - Os preços inicialmente contratados serão reajustados após a periodicidade de um 
ano, contado da data do orçamento estimado pela Administração, ou da última atualização 
do valor contratual em conformidade com os §§3º e 4º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.3.2 - O reajustamento dos preços será feito com base na variação do ICTI calculado e 
divulgado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA exclusivamente para 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, de acordo com a 
seguinte fórmula: 
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R = [(I - Io) / Io] x P, onde: 
R = Reajuste 
I = N.º índice da data do reajuste 
Io = N.º índice da data do orçamento estimado pela Administração ou da concessão do 
último reajuste 
P = Preço a ser reajustado 
 
6.3.3 - A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês 
de reajuste, não devendo ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio. 
 
6.3.4 - Competem à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do 
demonstrativo de cálculo para análise e aprovação do Contratante. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
7.1. A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta do recurso 
orçamentário PTRES: 214184 02.122.0033.4256.0042 - SEG0 - Segurança da Informação 
nas Unidades do Poder Judiciário, natureza das despesas: PAC 15987 - para o item 1 
339040-07 - Manutenção Corretiva/Adaptativa e Sustentação Softwares; para o item 4 
339040-21 - Serviços Técnicos Profissionais de TIC. 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES: 
 
8.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações estabelecidas 
no Item 20 do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 
 
9 - CLÁUSULA NONA: DA EXTINÇÃO: 
 
9.1. A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato, por parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por extinto, 
mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, ficando a critério do Contratante declarar extinto o Contrato, nos termos 
desta cláusula e/ou aplicar a multa prevista no Edital e na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2. O Contrato, sem prejuízo das cominações legais nele previstas, poderá ser extinto por 
ato unilateral da Administração, nos casos enumerados no art. 137, incisos I a VI, VIII e IX, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.3. A extinção mencionada no subitem anterior será formalmente motivada, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
10.1. O fornecimento contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 
obrigações assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte 
integrante e complementar deste Contrato, independentemente de transcrição, no que não 
contrariarem as estipulações aqui firmadas: 
 
a) Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90054/2025, e seus Anexos I, II, III, IV, V e VI; 
 
b ) Ata de Registro de Preços nº 43/2025, constante do Anexo V do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 90054/2025. 
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10.2. Na hipótese de divergência, entre as alíneas “a” e a proposta da Contratada, 
prevalecerão às condições estipuladas no documento referido na alínea “a”. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO: 
 
11.1. O Contratante nomeará os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do 
Contrato, na forma do que estabelece o artigo 29 da Instrução Normativa n° 
94/2022/SGD/ME, os quais exercerão como representantes da Administração, toda e 
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização deste Contrato. 
 
11.2. Compete à Fiscalização, entre outras atribuições: 
 
11.2.1. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas específicas e se os 
procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade do objeto 
e dos serviços contratados; 
 
11.2.2. Ordenar à Contratada que corrija, refaça ou providencie a adequação do objeto 
entregue e dos serviços executados em desacordo com as especificações; 
 
11.2.3. Acompanhar e aprovar a execução contratual; 
 
11.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
 
11.4. A Contratada se submeterá a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
Contratante, quanto à execução do objeto e dos serviços contratados, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 
 
11.5. As irregularidades detectadas pela fiscalização do Contratante serão comunicadas por 
escrito à Contratada, para sua pronta correção ou adequação. 
 
11.6. As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, em 
conformidade com as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos arts. 2º a 8º 
da Portaria PRESI TRT12 nº 775/2022, serão executadas pela equipe indicada no Termo de 
Designação de Gestão e Fiscalização. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA GARANTIA: 
 
12.1. O prazo de vigência do presente Contrato iniciar-se-á a partir do 1º dia útil 
subsequente à data de sua assinatura pelo Contratante, estendendo-se até a data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, previsto no subitem 5.1.2 deste Contrato. 
 
12.2. O prazo da garantia das licenças será de 60 (sessenta) meses, contados da data do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
 
12.2.1. Os serviços de assistência técnica abrangidos pela garantia encontram-se 
detalhadamente descritos na forma do Item 18 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital 
do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
13.1. Para assegurar o fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, a 
Contratada deverá apresentar garantia contratual, de acordo com as modalidades elencadas 
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no §1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 29.874,95 (vinte e nove mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor inicial deste Contrato. 
 
13.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
13.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
 
13.2.2. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à Contratada; 
 
13.2.3. Prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do Contrato; 
 
13.2.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela Contratada. 
 
13.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
1º dia útil subsequente à data de assinatura do Contrato pelo Contratante. 
 
13.3.1. Na hipótese de opção por seguro-garantia, deverá ser apresentada a respectiva 
Apólice no prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do Contrato, nos termos do §3º, do artigo 96, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia ou para a 
atualização de seu valor decorrente de aditivo contratual, acarretará a aplicação de multa de 
0,1% (um décimo por cento) do valor mensal do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento). 
 
13.3.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o 
bloqueio dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do 
valor global do Contrato, a título de garantia. 
 
13.3.3.1. O bloqueio efetuado com base no subitem 13.3.3 não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira à Contratada; 
 
13.3.3.2. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 
no subitem 13.3.3 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
13.3.4. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser 
glosado de pagamentos devidos à Contratada. 
 
13.5. Em caso de contrato com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas 
subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do Contrato para definição e 
aplicação do percentual previsto no subitem 13.1. 
 
13.5. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
Contratada. 
 
13.6. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do 
Contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo atualizada 
monetariamente quando em dinheiro. 
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13.7. Será considerada extinta a garantia: 
 
13.7.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do Contrato; 
 
13.7.2. Com a extinção do Contrato. 
 
13.8. O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
 
13.8.1. Caso fortuito ou força maior; 
 
13.8.2. Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos 
praticados pelo Contratante; 
 
13.8.3. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais; 
 
13.8.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do Contratante; 
 
13.9. Caberá ao Contratante apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 
13.8.2 e 13.8.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo administrativo. 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CONFIDENCIALIDADE E DO SIGILO DAS 
INFORMAÇÕES: 
 
14.1. A Contratada deverá observar rigorosamente todas as normas e procedimentos de 
segurança adotados no ambiente do Contratante; 
 
14.2. São vedadas a divulgação, a reprodução ou a utilização de quaisquer informações, a 
qualquer título, exceto quando previamente autorizadas; 
 
14.3. São vedadas a cópia, reprodução, divulgação ou a utilização de quaisquer conteúdos 
de manuais, documentações ou processos administrativos e judiciais, a qualquer título, 
exceto quando previamente autorizadas; 
 
14.4. A Contratada deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, conforme previsto no 
Edital. 
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS: 
 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 
e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais. 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES EM FACE DA LGPD: 
 
16.1. Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), na hipótese de, em 
razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais como 
operadora ou controladora, deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e 
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou 
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qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos 
definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados em conformidade com o disposto 
na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nas 
alíneas subsequentes. 
 
16.2. dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato 
tão-somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para 
quaisquer outros propósitos;  

 
16.3. Não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que com 
base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade 
judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 24 
(vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses legais 
de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente exigido 
pela autoridade judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação ao 
Contratante. 

 
16.4. Não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD. 
 
16.5. Assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que estejam 
capacitados para agir dentro das normas nela dispostas.  
 
16.6. Cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato 
imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir ou 
devolver os dados pessoais que tiver obtido. 
 
16.7. Nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo 
Contratante, a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de 
Privacidade e Proteção de Dados do Contratante. 
 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
17.1. O Contrato poderá ser alterado conforme as disposições dos artigos 124 e 125 da Lei 
nº 14.133/21. 
17.1.1. No que se refere à alteração unilateral, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
deste Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de 
acordo com o estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
17.1.2. As alterações unilaterais, mencionadas no subitem anterior, não poderão transfigurar 
o objeto do Contrato. 
 
17.2. Quando houver alteração social em sua estrutura e outros dados (endereço eletrônico 
e telefone), a Contratada deverá encaminhar à Coordenadoria de Segurança da Informação 
e Proteção de Dados -  SEGTIC, situada na rua Esteves Júnior, nº 395, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP 88015-205, endereço eletrônico segtic@trt12.jus.br, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, documentação devidamente autenticada, comprovando o fato. 
 
17.3. Pela assinatura do presente termo, a Contratada autoriza o Contratante a deduzir o 
valor das multas aplicadas dos valores devidos pelos serviços prestados. 
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18 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO: 
 
18.1. Em conformidade com o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente 
instrumento de Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), por conta do Contratante. 
 
19 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO: 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato.as partes assinam 
digitalmente este termo para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.  
 
Considera-se assinado e datado este instrumento a partir da última assinatura desta aposta. 

 
 

CONTRATANTE:      
 
 
 
Karoline da Cunha Vieira 
Diretora-Geral substituta 
TRT da 12ª Região 
    
 
 
CONTRATADA: 
 
 
 
Rafael Félix Hahn Lehmkuhl 
Representante Legal 
Aplex Distribuidora de Produtos de Tecnologia Ltda. 
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ANEXO I 

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Aquisições de bens  

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA:  
FISCAL DO CONTRATO:  
Nº DA NOTA DE EMPENHO:  
Nº DA NOTA FISCAL:  

 
1. Do recebimento do material, verificar: 

 
Item Descrição Sim Não Não se 

Aplica 
1.1 Se os materiais estão sendo entregues devidamente 

acondicionados em suas embalagens originais. 
   

1.2 Se as caixas em que se encontram os produtos estão em 
perfeitas condições de armazenamento. 

   

1.3 A data de validade dos materiais.    

 
2. Da nota fiscal/fatura, em relação à Nota de Empenho e ao contrato, se houver, verificar 

se: 
 
Item Descrição Sim Não Não se 

Aplica 
2.1 A razão social e CNPJ estão corretos.    

2.2 A data de emissão da nota fiscal/fatura é posterior à da Nota de 
Empenho. 

   

2.3 As descrições dos materiais estão corretas.     

2.4 O objeto corresponde aos critérios qualitativos e quantitativos 
estabelecidos no contrato/nota de empenho. 

   

2.5 A unidade, as quantidades e os valores unitário e total conferem 
com a respectiva Nota de Empenho e contrato (se houver) . 

   

 
3. Outras observações pertinentes: 

 
 

 

 
Em ______/______/______. 
 
Ass.: ____________________ 
Servidor da CMLOG ou Área Demandante (Fiscal do contrato) 
(informar nome) 
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ANEXO II 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - Aquisições de bens 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  
CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA  
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
FISCAL DO CONTRATO:  
Nº DA NOTA DE EMPENHO:  
Nº DA NOTA FISCAL:  

 
1. Do recebimento do material: 

Item Descrição Sim Não Não se 
Aplica 

1.1 Verificar se os materiais estão em conformidade com a descrição na 
respectiva nota de empenho e contrato (se houver). 

   

1.2 Os testes realizados com os materiais e bens atendem ao 
solicitado/adquirido?  

   

1.3 Os materiais estão em perfeitas condições de uso?    

 
2. Da nota fiscal/fatura, em relação à Nota de Empenho e ao contrato, se houver: 

Item Descrição Sim Não Não se 
Aplica 

2.1 As descrições dos materiais estão corretas?    

2.2 A unidade, as quantidades e os valores unitário e total conferem com 
a respectiva nota de empenho e contrato (se houver)? 

   

 
3. Outras observações pertinentes: 

 

 

 

 
Em ______/______/______. 
 
____________________ 
Informar nome 
 
Servidor da CMLOG, da Área Demandante ou Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo e/ou 
Permanente1, (Gestor(es) do contrato) 
Atentar para a segregação das funções de recebimentos provisório e definitivo 
____________________ 
1 Instituída pela Portaria PRESI nº 502/2021. 
(informar nome) 
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ANEXO III 

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL  
 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 
CONTRATO/PROAD Nº:  
UNIDADE:  
EMPRESA CONTRATADA:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
RESPONSÁVEL:  

 

Item SIM NÃO Não se 
aplica 

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL: 

1.1 Houve recebimento provisório e definitivo da comissão de 
recebimento ou conforme especificado em contrato    

1.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor da nota de empenho    

1.3 Verificar se o CNPJ da Contratada contido na Nota Fiscal é o 
mesmo que consta da Nota de Empenho    

1.4 Data de entrega da mercadoria de acordo com o edital ou 
contrato.    

1.5  O Gestor atestou a nota fiscal no SIGEO?    

2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS: 

2.1 Certidão negativa de débitos trabalhistas    

2.2 GRF (FGTS)    

2.3 Certidão conjunta de débitos relativos aos Tributos Federais e 
Dívida Ativa    

2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual    

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal    

3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO 

3.1     

3.2     

 
 
Em _____/_____/______. 

__________________________ 
Fiscal administrativo do contrato 

(informar nome) 
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